Promotoria de Justiça da Comarca de Paraguaçu

EDITAL – ESTÁGIO NO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Promotor de Justiça ERIC DE OLIVEIRA, no exercício de suas atribuições, torna público, pelo presente edital, que estarão abertas, entre os dias 09 a 20 de maio de 2011, as inscrições para seleção de candidatos para preenchimento de 01 (uma) vaga de ESTAGIÁRIO existente junto à Promotoria de Justiça da Comarca de Paraguaçu, nos termos da Lei n.º 11.788/2008, da Resolução PGJ nº 03/2011 e deste Edital.

1. DA VAGA

 01 (uma) vaga de estagiário para a Promotoria de Justiça da Comarca de Paraguaçu.

2. DOS REQUISITOS:


Os candidatos que preencherem os seguintes requisitos poderão concorrer à seleção:

2.1. Estar cursando a partir do 5º período ou 3º ano do Curso de Bacharelado em Direito de escolas oficiais ou reconhecidas.

2.2. Possuir disponibilidade de horário para o exercício das funções, com jornada de 04 (quatro) horas diárias, das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

2.3. Não ter mais de uma dependência de aprovação em qualquer disciplina cursada no ano anterior, ou nos dois últimos períodos.

2.4. Ter conduta compatível com o exercício das atribuições de estagiário.

3. DAS INSCRIÇÕES E DO VALOR DA BOLSA 

3.1 As inscrições serão realizadas do dia 09/05/2011 ao dia 20/05/2011, obedecidas a legislação vigente, resoluções e normas constantes neste edital. 

3.2. O candidato, para requerer a sua inscrição, deverá comparecer na sede da Promotoria de Justiça de Paraguaçu/MG, situada na Rua Prefeito Nestor Eustáquio, n.º 237, Bairro Centro, Paraguaçu/MG, das 12:00 às 18:00 horas, munido de documento pessoal, currículo e declaração de que preenche os requisitos para o exercício do estágio.

3.3. O estagiário terá bolsa auxílio correspondente a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), mais R$ 107,80 (cento e sete reais e oitenta centavos) de auxílio transporte. 

3.4. Este Edital e a Resolução PGJ n.º 03/2011, ficarão à disposição para consulta na sede da Promotoria de Justiça de Paraguaçu/MG.

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTAGIÁRIO 

4.1. Elaborar pesquisas doutrinárias, jurisprudenciais e estatísticas, por recomendação de membro do Ministério Público;

4.2. Acompanhar diligências de investigação quando solicitado, exceto as de polícia judiciária e aquelas para apuração de infrações penais; 

4.3. Estudar matérias que lhe sejam confiadas, propondo a adoção de procedimentos consequentes; 

4.4. Prestar atendimento ao público, nos limites da orientação que venha receber;

4.5. Colaborar nos serviços administrativos da Promotoria de Justiça;

4.6. Exercer outras atribuições que lhes forem delegadas compatíveis com a formação do estagiário.

5. DAS PROVAS:

5.1. A seleção será efetivada por meio de prova escrita de conhecimentos jurídicos da qual somente contará a identificação numérica do candidato, contendo 05 (cinco) questões versando sobre o seguinte conteúdo: 

a) Direito Constitucional (artigos 5.º e 129 da Constituição Federal); 

b) Direito Penal (Parte Geral e artigos 121 a 128 da Parte Especial do Código Penal);                   

c) Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90).
5.2. A prova será realizada no dia 29/05/2010, às 08h30min no Fórum da Comarca de Paraguaçu, situado na Rua Prefeito Nestor Eustáquio, n.º 237, Bairro Centro, Paraguaçu/MG. 

5.3. Para a realização da prova, o candidato deverá comparecer ao local previsto com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

5.4. Não se admitirá a entrada, no recinto das provas, do candidato: 

a) que não estiver munido do documento de identidade (contendo no mínimo foto, filiação e assinatura) informado no ato da inscrição; 

b)  que se apresentar após o horário indicado para início das provas. 

5.5. Da prova não constará o nome do candidato, apenas a sua identificação numérica.

5.6. Será excluído do exame: 

a) o candidato que se retirar do recinto durante a realização das provas sem autorização; 

b) o candidato colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou pessoa estranha, verbalmente, por escrito ou qualquer outra forma, ou que utilizar notas, livros, impressos ou qualquer meio de consulta não autorizada;

c) o candidato que estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, beeps etc);

5.7. Será também excluído do exame, por ato do Coordenador do Exame de Seleção, o candidato considerado culpado de incorreção ou desrespeito para com os aplicadores de prova, seus auxiliares, demais candidatos ou qualquer autoridade presente. 

5.8. O candidato terá o prazo máximo de duas horas e meia para concluir a prova.

6. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS E DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

6.1. A prova vale 100 pontos.

6.2. Ficará automaticamente eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da prova. 

6.3. O recurso contra o resultado da prova deverá ser apresentado, fundamentadamente, até 3 (três) dias úteis, a contar da sua divulgação e do gabarito oficial, na sede da Promotoria de Justiça de Paraguaçu.

6.4. A nota final do candidato corresponderá à soma das notas obtidas em cada questão da prova, sendo indicados para ocuparem as vagas disponibilizadas os candidatos que obtiverem a maior nota.

6.5. O resultado será divulgado na sede da Promotoria de Justiça.

6.6. Em caso de empate, prevalecerá o candidato que obtiver a maior nota no somatório das questões de Direito Penal.    

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Todas as instruções, convocações e avisos relativos ao exame regido por este Edital serão divulgados na sede da Promotoria de Justiça de Paraguaçu.

7.2. O  Exame de Seleção Pública vigorará por 1 ano, podendo ser renovado por igual período, contado da data da divulgação do resultado final da seleção. 

7.3. A duração máxima do estágio é de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, conforme estabelecido no caput do art. 11 da Lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008. 

7.4. As nomeações serão feitas pelo Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público até o dia 21 de cada mês. 

7.5. Em caso de desistência, desligamento voluntário ou não, será convocado para a vaga o candidato seguinte, observada a ordem de classificação. 

7.6. O candidato convocado via telefone ou correios deverá, nos termos da Resolução PGJ nº 03/2011, apresentar-se no prazo de 10 (dez) dias de sua convocação na sede da Promotoria de Justiça, munido dos documentos abaixo relacionados:

a) cópia de carteira de identidade; 

b) cópia do CPF; 

c) 2 (duas) fotos 3x4, com identificação do candidato no verso; 

d) histórico escolar atualizado; 

e) declaração atualizada de regularidade escolar, com indicação do ano ou período do curso de bacharelado em Direito que está cursando e as disciplinas ministradas; 

f) declaração pessoal de disponibilidade de horário, opção de turno e de inexistência de antecedentes criminais; 

g) número da Agência e da Conta Corrente no Banco do Brasil (se não tiver, abrir conta); 

h) Exame médico que comprove aptidão para a realização do estágio;

i) Termo de Compromisso modelo disponibilizado pela Procuradoria-Geral de Justiça assinado pelas partes envolvidas. 

7.7. A Promotoria de Justiça encaminhará toda a documentação do item 7.6, além da prova corrigida, para a Diretoria de Estágios e Convênios Acadêmicos do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público – CEAF, no prazo 5 (cinco) dias úteis que antecedem o dia 21 de cada mês.

7.8. O não encaminhamento da documentação no prazo estipulado, implicará na impossibilidade de publicação da portaria de nomeação do candidato, ficando para o dia 21 do mês subsequente a publicação da portaria de nomeação do candidato. 

7.9. A falta de qualquer um dos documentos acima citados no item 7.6 implicará a não nomeação do candidato aprovado e à renúncia tácita à bolsa, ocasião em que será chamado o candidato excedente, obedecida a ordem de classificação. 

7.10. O candidato selecionado para a vaga de estagiário terá sua portaria publicada no dia 21 de cada mês, data do início do estágio.

7.11. A inscrição implicará o reconhecimento e a aceitação, por parte do candidato, do que determina as legislações de estágio vigente, das Resoluções da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais e deste Edital e, ainda, a declaração tácita de que, na data de sua realização, ele atende aos requisitos previstos. 

Paraguaçu, 05 de maio de 2011.

Eric de Oliveira

Promotor de Justiça
